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O Vereador que a presente subscreve, no usa de suas
atribuições regimentais, respaldado no.artigo 128, do Caderno Normativo desta
Casa de Leis, vem através desta INDICAR a seguinte sugestão ao Chefe do
Executivo Municipal Senhor NELSON JOSÉ TU~K:

- Operação Tapa-Buraco na Rua Peabiru entre as Avenidas Goioerê e
Comendador Norberto Marcondes. ,

JUSTIFICA TIV

A presente tem a finalidade de atender reivindicação dos
munícipes, pois a rua se encontra tomada por buracos, dificultando o tráfego de
carros, motos e bicicletas que trafegam no local, além de ser indispensável para
a segurança das pessoas que utilizam a via.

P. deferimento

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2008.
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- A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU Ao N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXIST~NCIADE LEGISLA Ao MUNICIPALOU MATERIALDISPONlvELSOBREA
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)- ~

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO. '

-QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICAo.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

\/ A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
~PROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

CampoMourão13 d~venzbro de 2008.
~~h~................

ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1969f2008 - 07/11 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR
OPERAÇÃO TAPA-BURACO EM TODA EXTENSÃO DA AV. GUILHERME DE P.
XAVIER, AV. GOIOERÊ (ONDE SE FIZER NECESSÁRIO), AV. COMENDADOR
N. MARCONDES, RUAS PEABIRU E MAMBORÊ, E AINDA NA RUA ROBERTO
BRZEZINSKI, SENTIDO JD. ARAUCÁRIA.
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(x) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.v.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
(2008
/2008

AUTOR (ES): ...........................

OCORRÊNCIAS:

.........................................................................................

) Preenchidos os requisitos de con<>111\,IC1on<!lidadee legalidade.

) Verificação de Prejudicialidadf'

) Vício de competência da matén;.l Cn!'lp8tência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência pnv;.>l!\,a do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir.. ....................................................................................

) Inorgânico por ferir:......... ~.............................................................-
( ) Ilegal por ferir:................ .........................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconSlllltclonahdade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos segumles pontos. .. ...................................................................................

.............................................. ...................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugerídas:. ..............................................

. .. ... ...............................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em jg / ~1 12008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitlltivo
~) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ornes Broza
OAB/PR 43.682


